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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 296/25				              Três Passos, 8 de dezembro de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, encaminho a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei nº 112, de 2025, que regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal, solicitação de apresentação de documentos que comprovem quais locais (escolas) foram visitadas (in loco) pela empresa contratada para elaboração do laudo técnico.


Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.





A Sua Excelência o Senhor
Rodrigo Alencar Bohn Glinke,
Prefeito Municipal em Exercício,
Três Passos-RS.-
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